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gQHSISBHAHBO g,ue I dever dos Poderes Páblicos* 

estimular as entidades <jue participam praaerea à eomnaÍ% 

de* s tua o seu, funcionamento normal 4 de grande importia
!
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OOHSIPISE&mX) que qualquer que seja o fator de 

ordem de gmndéka numerária em relação à proposição, o Or 

çamento I insignificante e não devemos medir esforços para 

que este "benefício seja concedido à referida entidade*

■ i

OOlfStIEl&HPO» que por motivo de já estar anexa 

''' - dc eápia do Estatuto do Centro ;‘Sspírita âaor e Caridade,as 

sim comò cápia do Projeto de Eèsolução tornando-o de Ütili 

dade Publica Municipal, i que deixo de apresentar em apen 

so na presente proposição, na primeira Indicação de nS?8#

de 15 de abril dc 1*977* •
■

■ ‘ ! ' f ,

1 H 2 I £| â Mesa, apás ouvido o Soberano Pie 

-náriOf .seja. enviado oficio ao Esma* Sennor Prefeito Munici . x 

pal|" no sentido que encaminha a esta Casa legislativa* Mea 

eagem concedendo subvenção no valor de GB$ 10*000,00 (des 

mü cruzeiros) em favor de Cantro Espirita Amor e Caridade#
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